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INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA PESSOA
COM DEFTCIENCU, E DÁ OUTRAS
PROWDÊNCIAS.

A PREFEITA MIIMCIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicíveis, faço saber que a

Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 2". A Sernana Municipal da Pessoa com Deficiência passa a integrar o Calen&irio Oficial de

Eventos do Mrmicipio de Pau dos FerroJRN.

Arü 3'. Os objetivos da Semana Municipal da Pessoa com Deficiência são:

I - estimular açôes educativas visado à preveryão das deficiências;

II - promover debaes sobre poliücas priôlicas vol-a{"s à deoção integral à Pessoa com Deficiêrci4

III - apoiar à Pessoas com Deficiência, seus familiares e cúdadores;

IV - semibilizar todos os setores da sociedade para que compÍEendam e se solidarizem com as Pessoas

com Deficiência, combatendo quâhrrr fonna de discriminaçâo;

V - informar os avanços tecnicocientíficos relacionados à e&rca@ e inclusão social da Pessoa com

Deficiência

Art 40. Compete às Secretarias Municipais de Educaçâo, Saúde, Descnvolvimento Social, Espoíe e

Lazer, Cultura e Turismo fomentar, organizar e coordenar as ações da Semana Municipal da Pessoa

com Deficiência.

Art 5o. A Sernana Municipal da Pessoa com Deficiência será lernbrada por meio de campanhas"

serniruirios, palestras, debates, rermiões, workshops, conferências, atividades & lazer, esportivas e

culturais, elaboração de cartilhas, folders, caÍtazes, e outas, com objetivo de ampla divulgação das

atividades.
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Art 1". Fica Institr-rída a Semana Mmicipal da Pessoa com Deficiência, que sení comernorada

anualmente na semana do dia 25 de agosto, data em qu€ entsou ern vigor o DecÍeto PÍesid€ncial

6.949f200D, o qual promulgou a Convenção Internacionâl sobre os DiÍeitos rlas Pessoas com

Deficiência e seu PÍotocolo Facultativo.
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Art 60. Para a consecuçâo das diretrizes previstas por esta tÉi, as secretarias municipais envolvidas

@erão firmar instrumentos de cooperaçito e parceria com:

I - as diferentes esferas do Poder Público;

II - organizações da sociedade civil;

III - Conselhos Mruricipais.

Art 7. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações

orçamentiírias próprias, zuplementadas se necessário.

Art EP. Esta lri entraní em vigor na data da sua publicação, revogada-s 35 di5p6sições em contnirio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Eslado do Rio Grande do NoÍe, em 03 de jrmho

de2O22.
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